[image: image1.wmf] 

Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº 46/2009

SÚMULA: Abre crédito adicional especial no valor de R$ 354.000,00 (Trezentos e cinqüenta e quatro mil reais), para os fins a que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º Fica o executivo municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, um crédito adicional especial, no valor de R$ 354.000,00 (Trezentos e cinqüenta e quatro mil reais),  para cobrir despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.229, de 21 de novembro de 2008, conforme abaixo:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 – EDUCAÇÃO

0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0212.123610010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0212.1236100101.019 – Aquisição de equipamentos e material permanente 

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ....................... 187.000,00 

Fonte:  03104

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 – EDUCAÇÃO

0212.12365 – EDUCAÇÃO INFANTIL

0212.123650011 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL

0212.1236500111.020 – Aquisição de equipamentos e material permanente 

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......................... 35.066,06

Fonte:  03104

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ......................... 13.933,94

Fonte:  01104

0214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0214.10 – SAÚDE

0214.10301 – ATENÇÃO BÁSICA

0214.103010012 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

0214.1030100121.022 – Aquisição de veículos 

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  45.000,00

Fonte:  31495

0214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0214.10 – SAÚDE

0214.10302 – ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0214.103020012 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

0214.1030200121.023 – Aquisição de veículos 

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  59.000,00

Fonte:  31496

0219 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0219.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

0219.08243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0219.082430015 – CRIANÇA E ADOLESCENTE

0219.0824300151.021 - Aquisição de equipamentos e material permanente

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  14.000,00

Fonte:  33768

Art. 2º Como recursos para abertura do crédito previsto no artigo anterior, no valor de R$ 354.000,00 (Trezentos e cinqüenta e quatro mil reais), utilizar-se-á a importância de R$ 222.066,06 (Duzentos e vinte e dois mil, sessenta e seis reais e seis centavos), por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior verificado na fonte 03104 e a importância de R$ 131.933,94 (Cento e trinta e um mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e quatro centavos), por cancelamento parcial ou total de dotações constantes do orçamento vigente, conforme abaixo especificado:

0200 – EXECUTIVO MUNICIPAL

0212 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0212.12 – EDUCAÇÃO

0212.12361 – ENSINO FUNDAMENTAL

0212.123610010 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

0212.1236100102.040 – Manutenção do Ensino Fundamental 

3000.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES

3300.00.00.00.00 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3390.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

3390.30.00.00.00 – Material de consumo ...................................................  13.933,94

Fonte: 01104

0214 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

0214.10 – SAÚDE

0214.10302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0214.103020012 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

0214.1030200122.058 – Manutenção dos serviços de transportes

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  45.000,00

Fonte:  31495

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  59.000,00

Fonte:  31496

0219 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

0219.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

0219.08243 – ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

0219.082430015 – CRIANÇA E ADOLESCENTE

0219.0824300152.089 – Proteção social especial

4000.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL

4400.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS

4490.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS

4490.52.00.00.00 – Equipamentos e material permanente ........................  14.000,00

Fonte:  33768

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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